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ASSUNTO: FLUXO DO PROCESSO DOAÇÃO/TRANSPLANTES DE ÓRGÃO ENVOLVENDO A POPULAÇÃO PRIVADA DE 
LIBERDADE DO DF

1. APRESENTAÇÃO

No Brasil, a doação de órgãos está regulamentada pela Lei nº 9.434/1997 e pelo Decreto nº 9.175/2017, e estabelece que a doação 
de órgãos pode ocorrer tanto de doadores falecidos quanto de doadores vivos, desde que respeitadas determinadas condições 
legais e éticas, bem como ressalta-se que a doação é um ato de solidariedade. 

A Lei de Execução Penal (LEP), a Constituição Federal e a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), garantem à população carcerária o acesso integral à saúde por meio do Sistema Único de 
Saúde, o que inclui a assistência integral e gratuita aos pacientes que necessitam de transplante de órgãos, sendo o SUS o maior 
sistema público de transplantes do mundo.

2. JUSTIFICATIVA

O transplante de órgãos pode ser a única esperança de vida ou a oportunidade de um recomeço para as pessoas que precisam da 
doação, e no Brasil, a doação só pode ser realizada após a autorização familiar.

Considerando o caráter interinstitucional no manejo do público privado de liberdade, e da necessidade de maior agilidade no 
processo que envolve a doação e transplantes de órgãos, faz-se necessário estabelecer fluxos bem definidos para minimizar os 
riscos de fracassos.

3. PRINCIPAIS CONCEITOS

Pessoa privada de Liberdade (PPL): Considera-se pessoa privada de liberdade, aquela maior de 18 anos de idade, sob a custódia do 
Estado, em cumprimento de regime penal.

Possível doador: Paciente que apresenta lesão encefálica grave, com necessidade de ventilação mecânica, em escala de coma 
Glasgow 3.

Potencial doador: Paciente cuja condição clínica é suspeita de preencher os critérios de morte encefálica, ou seja, um paciente é 
considerado potencial doador a partir do momento que se inicia (abre) o protocolo de morte encefálica.

Elegível para doação: Paciente em que o diagnóstico de morte encefálica foi confirmado e não há contraindicação conhecida à 
doação.

Doador efetivo: Quando se inicia a cirurgia para a remoção de órgãos.

Doador efetivo com órgãos transplantados: Quando pelo menos um dos órgãos removidos é transplantado.

Receptor de órgão/tecido doado: A pessoa que recebe um órgão ou tecido transplantado de um doador, seja ele vivo ou falecido. 

4. ATENÇÃO INTEGRAL ÀS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE DO DF

No DF, a atenção à saúde das pessoas privadas de liberdade (PPL), está regulamentada pelas Portaria Conjuntas:

Portaria Conjunta N° 07, de 18 de fevereiro de 2022: Regula as relações entre SES/DF e a Divisão de Controle e
Custódia de Presos (DCCP) da Polícia Civil do DF (PCDF).
Portaria Conjunta Nº 18 De 24 de Julho de 2023 - SES/DF e SEAPE/DF: Regulamenta as relações entre a SES/DF e
a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal (SEAPE/DF).

No âmbito da Atenção Primária, tem-se como pontos de atenção às Unidades Básicas de Saúde Prisional (UBSP) localizadas no 
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interior dos estabelecimentos penais compostas por equipes multidisciplinares, conforme a seguir:

Unidade Básica de 
Saúde Prisional 

(UBSP)

Estabelecimento Penal
Endereço SEI GDF

Região de 
Saúde

UBS 15 Gama Penitenciária Feminina do DF (PFDF)
SES/SRSSU/GSAPP/UBS15-GAM

 
Sul

SRSSU
UBS 16 Gama Ala de Tratamento Psiquiátrico (ATP)

SES/SRSSU/GSAPP/UBS16-GAM

UBS PFBRA(*) Penitenciária Federal em Brasília (PFBRA)

 
Leste

SRSLE 

UBS 16 Penitenciária do Distrito Federal I (PDF I)
SES/SRSLE/GSAPP/UBS16-SSB

UBS 17 Penitenciária do Distrito Federal II (PDF II
SES/SRSLE/GSAPP/UBS17-SSB

UBS 14 Penitenciária do Distrito Federal IV (PDF IV)
SES/SRSLE/GSAPP/UBS14-SSB

UBS 20 Centro de Detenção Provisória (CDP)
SES/SRSLE/GSAPP/UBS14-SSB

UBS 15 (**) Centro de Internação e Reeducação (CIR)
SES/SRSLE/GSAPP/UBS15-SSB

UBS 01 SIA Centro de Progressão Penitenciária (CPP)
SES/SRSCS/GSAP4 GUA

 
Centro-Sul 
(SRSCS)

UBS 01 DCCP Divisão de Controle e Custódia de Presos (DCCP/PCDF)
SES/SRSCS/GSAP4 GUA

(*) Em tramitação no âmbito da SES/DF e SENAPPEN/MJSP, a normativa para a PFBRA. 
(**) Em tramitação, a normativa para o Núcleo de Custódia da Polícia Militar (NCPM). 

Os serviços com especialidades estão previstos via regulação na RAS do DF (redes de atenção especializada, hospitalar, urgência e 
redes temáticas). A atenção hospitalar conta com leitos exclusivos para PPL do DF regulamentado pela Portaria Conjunta nº 03, de 
03 de abril de 2014, que estabelece as alas de segurança para atendimento aos pacientes do Sistema Penitenciário no Instituto - 
IHBDF, no Hospital Regional da Asa Norte (HRAN), no Hospital Regional Leste(HRL) e no Hospital Regional do Gama (HRG).

5. SISTEMA NACIONAL DE TRANSPLANTES E A ORGANIZAÇÃO DA CENTRAL ESTADUAL DE
TRANSPLANTES DO DF (CET-DF)

O Sistema Nacional de Transplantes - SNT do Ministério da Saúde é a estrutura responsável por coordenar, normatizar e monitorar a 
realização de transplantes de órgãos, tecidos e células no Brasil. O processo precisa ser realizado de forma ética, segura e 
transparente, respeitando os princípios do SUS, por meio do monitoramento da lista única de espera. 

No Distrito Federal são realizados transplantes pelo SUS dos seguintes órgãos e tecidos: pele, coração, rim, fígado, córneas e medula 
óssea. O transplante de pele é realizado para grandes queimados no HRAN. No Hospital de Base e no Hospital Universitário de Brasília são feitos os 
procedimentos de rim e córnea, contratado pela Secretaria de Saúde, o Instituto de Cardiologia do DF (ICDF) faz transplantes de coração, rim, 
fígado, córnea e medula óssea. O Hospital da Criança de Brasília José Alencar realiza transplante de medula óssea autólogo pediátrico, medula óssea 
alogênico aparentado e não aparentado.

A Central Estadual de Transplantes do Distrito Federal (CET-DF) é responsável pela coordenação das atividades de transplantes no 
âmbito do DF, abrangendo a rede pública e particular de saúde. É de sua exclusiva competência as atividades relacionadas ao 
gerenciamento do cadastro de potenciais receptores, recebimento das notificações de morte encefálica, promoção da organização 
logística da doação e captação estadual e/ou interestadual, bem como a distribuição dos órgãos e/ou tecidos removidos no Distrito 
Federal.

A Central Estadual de Transplante do Distrito Federal fica localizada no St. Médico Hospitalar Sul, Quadra 101 - Asa Sul, Brasília - 
DF, CEP 70330-150 (Hospital de Base), sala 103 do mezanino do prédio do Pronto Socorro. O funcionamento é ininterrupto e os 
telefones de contato são (61) 3550-8832 / (61) 9.9175-2718. O contato também pode ser realizado pelos E-mails- CET: 
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cet.crdf@saude.df.gov.br; NOPO: nopo.cet@saude.df.gov.br; BOT: bot.crdf@saude.df.gov.br.

6. ORGANOGRAMA

7.  ETAPAS DO PROCESSO DE DOAÇÃO - TRANSPLANTES

1.Identificação do Potencial
Doador

Diante da suspeita de morte encefálica em pessoa privada de liberdade (PPL), a equipe médica
da unidade assistente realiza a avaliação clínica inicial e, atendendo aos critérios estabelecidos
pela Resolução CFM nº 2.173/2017, dá início ao protocolo de morte encefálica. A abertura
formal do protocolo é registrada conforme a legislação vigente, e a equipe assistente
comunica imediatamente à SEAPE/DF ou à PCDF. Conforme dispõe o art. 3º, §1º, da referida
resolução, a equipe responsável deverá informar à família sobre a abertura do protocolo de
morte encefálica. Recomenda-se que seja adotado o mesmo fluxo institucional já utilizado
para comunicação de intercorrências de saúde com familiares de PPL, garantindo maior
agilidade e padronização no processo.

2. Avaliação e Diagnóstico
de Morte Encefálica (ME)

A equipe assistente do paciente possível doador, comunica à SEAPE/DF ou PCDF, notifica o
NOPO sobre a abertura do protocolo de morte encefálica, que passa a acompanhar o processo,
apoiando tecnicamente as etapas seguintes, inclusive no acolhimento da família.

Após confirmação da ME a SEAPE ou DCCP registram a ocorrência policial e comunica ao
judiciário;

3.Contato com familiar e/ou
responsável

Caberá à SEAPE/DF ou à PCDF disponibilizar à equipe da NOPO contato de familiares do
paciente, e quando necessário, da equipe de saúde da UBS prisional, para informações
complementares de saúde se for o caso.

4. Autorização familiar
mediante entrevista

A retirada de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano, após a morte, somente poderá
ser realizada com o consentimento livre e esclarecido da família do falecido consignado de
forma expressa em termo específico de autorização (em anexo), por cônjuge ou parente (até o
2º grau).

O NOPO esclarece à família sobre o processo de doação (carta em anexo) e oferece a
possibilidade de autorização familiar e providencia os documentos necessários para a
autorização.

5. Avaliação do Doador A equipe médica assistente juntamente com o NOPO avalia o doador, buscando identificar
quais órgãos e tecidos estão em condições para serem doados.
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6. Coleta e Conservação dos
Órgãos

Realização da transferência do corpo a partir da unidade hospitalar onde o potencial doador se
encontra internado, com destino ao hospital captador responsável pelo procedimento de
retirada dos órgãos, seguindo orientação do NOPO.

7. Compatibilidade e
Distribuição

Compete à NOPO/CET a inserção dos dados do doador no Sistema de Informações
Gerenciais do Sistema Nacional de Transplantes (SIG-SNT), ou em eventual plataforma que o
substitua, conforme regulamentação vigente.

8. Realização do Transplante

O órgão ou tecido doado será transplantado ao receptor identificado pelo Sistema de
Informações Gerenciais do Sistema Nacional de Transplantes (SIG-SNT), observada
rigorosamente a ordem de prioridade definida pelo referido sistema, em conformidade com os
critérios técnicos e legais vigentes.

9. Acompanhamento Pós-
Transplante

O paciente transplantado, estando sob privação de liberdade, permanece sob responsabilidade
da equipe transplantadora, devendo receber acompanhamento clínico e multiprofissional
contínuo, incluindo a prescrição de imunossupressores e demais medicamentos necessários à
prevenção da rejeição do órgão e à manutenção do sucesso terapêutico.

Observação: Caso não seja viável a transferência imediata para as alas de segurança
hospitalar destinadas às pessoas privadas de liberdade, deverá ser garantida a permanência
hospitalar em ambiente adequado, com suporte assistencial e de vigilância compatíveis com o
quadro clínico e as condições de custódia.

10. Alta

 

A alta do paciente ocorrerá mediante autorização da equipe de transplante, acompanhada das
orientações médicas e dos relatórios clínicos correspondentes. No caso de PPL, deverá ser
realizada comunicação prévia com a equipe da Unidade Básica de Saúde Prisional (UBSP),
com a devida organização da disponibilização dos medicamentos necessários e agendamento
do retorno para acompanhamento e avaliação médica.

OBS: Caso haja suspeita de óbito decorrente de violência, o corpo é encaminhado para perícia no Instituto Médico Legal (IML). 

 

8. TIPOS DE DOADOR - TRANSPLANTE

Doador privado de liberdade (Doação inter vivo)

A pessoa privada de liberdade considerada capaz, nos termos da lei civil, poderá doar órgãos e tecidos para cônjuges, companheiros 
ou parentes até o quarto grau, na linha reta ou colateral, se houver compatibilidade e quando a retirada não gerar risco, devendo o 
doador estar em boas condições de saúde. 

A parte interessada, paciente receptor do órgão, deverá providenciar a autorização judicial.

A equipe transplantadora do hospital que o paciente está inserido para transplante, deverá avaliar a saúde do doador vivo e autorizar 
a doação.

Para doação voluntária de medula óssea, as pessoas privadas de liberdade do regime semiaberto e no que couber aquelas do 
regime aberto, poderão solicitar autorização da SEAPE/DF para se dirigir ao Hemocentro e realizar o cadastro no REDOME
(Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea), seguindo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
viabilidade operacional da administração penitenciária.

Doador falecido em Morte Encefálica

Pacientes privados de liberdade que tenham evoluído para a Morte Encefálica (ME), confirmada com base nos critérios neurológicos 
definidos em resolução específica do Conselho Federal de Medicina (CFM), podem ser doadores de órgãos sólidos, a doação de 
tecidos está vedada, conforme normas sanitárias e diretrizes técnicas do Sistema Nacional de Transplantes.

A documentação de todo o processo de notificação, diagnóstico de ME, autorização familiar e remoção dos órgãos e tecidos, 
obrigatoriamente, deverão ser enviadas ao NOPO/CET e arquivadas junto ao prontuário hospitalar do paciente, bem como os 
formulários anexos, obedecendo aos preceitos legais. 

Nos casos em que a doação não for viável, por quaisquer motivos, o suporte terapêutico artificial ao funcionamento dos órgãos será 
descontinuado, hipótese em que o corpo será entregue aos familiares e/ou a instituição responsável pela necrópsia (Decreto 
9175/2017, Art. 19).
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Doador familiar de Pessoa Privada de Liberdade (PPL)

No caso em que a pessoa privada de liberdade for o único parente (cônjuge ou parente até o 2º grau) do doador, deverá ser 
realizada entrevista por videoconferência com a equipe da NOPO/CET DF que preencherá os documentos e levará para assinatura 
na Unidade Prisional, com a celeridade que o caso requer. 

As equipes de plantão das unidades prisionais deverão estar cientes da urgência nos trâmites, operacionalizar a videoconferência e 
providenciar assinaturas nos documentos e devolver a equipe NOPO/CET imediatamente, que ficará aguardando na guarita de 
entrada ou em local indicado pela equipe de plantão responsável.

Para contato com a SEAPE/DF, o telefone da Ala de Segurança do HBDF/IGES será a referência para CET- Central de Transplante 
do DF (tel. 3550 8900 R: 9057). 

� Recomendação: em todas as demandas operacionais, o contato será com a equipe NOPO/CET, braço operacional da CET para
doação de órgãos sólidos em regime fechado, o fluxo deve prever comunicação direta com a autoridade judicial.

9. TIPOS DE RECEPTOR - TRANSPLANTE

Pacientes privados de liberdade na lista única de espera de órgãos/tecidos

No caso de PPL em internação hospitalar, a equipe transplantadora providenciará a transferência ao hospital transplantador, se for o 

caso, e seguirá o fluxo de comunicação pactuado com a SEAPE/DF ou PCDF e contato com os familiares.

No caso de PPL em Unidade Prisional, a equipe transplantadora realizará contato com a equipe de plantão das Unidades Prisionais 

que deverá estar ciente da urgência nos trâmites, operacionalizar a saída para a internação hospitalar de acordo com o fluxo da 

CET/DF. 

Pacientes em cumprimento de regime aberto na lista única de espera de órgãos/tecidos

Paciente em monitorização eletrônica sob a gestão do CIME, deverá proceder à comunicação de sua internação hospitalar para a 
SEAPE/DF. 

Pessoas em cumprimento de outros tipos de penas do Código Penal e/ou egressas do sistema prisional deverão seguir o fluxo da 
população em geral. 

10. ENTREVISTA FAMILIAR - TRANSPLANTE

a. No momento da entrevista, a equipe multiprofissional hospitalar esclarecerá as dúvidas em relação ao processo de doação ou a 
recusa (modelo de declaração, anexo), bem como auxiliará nos trâmites que envolvem a liberação do corpo e direitos sociais da 
família. 

b. A retirada de órgãos e tecidos, após a morte, somente poderá ser realizada com o consentimento livre e esclarecido da família do 
falecido, consignado de forma expressa em termo específico de autorização, pelo cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo, de maior idade e juridicamente capaz, na linha reta ou colateral, até o segundo grau, e firmada em documento 
subscrito por duas testemunhas presentes à verificação da morte (DECRETO Nº 9.175/2017): 

No caso de cônjuge ou companheiro: Declaração de união estável de próprio punho subscrito por duas testemunhas anexada 
ao termo de autorização familiar (modelo anexo). Enviar, se houver, documentos que corroboram com a comprovação do 
vínculo (certidão de nascimento de filhos, comprovante residencial, conta conjunta, etc.). 

No caso de parente de segundo grau: Deverão estar circunstanciadas, no termo de autorização, as razões de impedimento 
dos familiares de primeiro grau.

No caso de falecidos incapazes (nos termos da lei civil): Dependerá de autorização expressa de ambos os pais, se vivos, ou 
de quem lhes detinha, ao tempo da morte, o poder familiar exclusivo, a tutela ou a curatela.

Os casos que não se enquadrem nas hipóteses previstas na legislação dependerão de prévia autorização judicial.

c. Após a autorização familiar para doação de órgãos e tecidos, a equipe NOPO mantém o contato com a família até o momento de 
entrega do corpo.

d. Situações diferentes das descritas anteriormente deverão ser comunicadas ao NOPO, para orientação de conduta, contato 24h 
através do celular: (61) 9.9175-2718) e email: @nopo.cet@saude.df.gov.br).

e. Os familiares devem solicitar a declaração de óbito (do) junto à equipe assistente, salvo nos casos em que a causa da morte exija 
avaliação pelo instituto médico legal (IML), hipótese em que a do será emitida por aquele órgão. com a declaração em mãos, os 
familiares poderão registrar o óbito em cartório para emissão da certidão de óbito.

f. Se não houver êxito em contactar os familiares, ficará a critério da autoridade judicial competente as tratativas legais referentes 
ao óbito. 
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12. ANEXOS
 

a) Termo de Autorização Para Doação de Órgãos e Tecidos
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https://www.saude.df.gov.br/documents/37101/0/Portaria+conjunta++SES+e+SEAPE.pdf/20db9876-00b5-ca11-23f4-e4f99713a727?t=1693486807341
https://www.saude.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/9/2021/04/Processo-de-doacao-de-orgaos-e-tecidos-23-de-setembro-de-2021.pdf


  

 

b) Declaração de União Estável
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c) Declaração de Recusa
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d) Roteiro de Triagem Clinica e Social do Potencial Doador de Tecidos Oculares
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e) Roteiro de Triagem Clínica e Epidemiológica do Potencial Doador de Tecidos Oculares com Ênfase para covid-19
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f) Orientações à Família do Doador de Órgãos e Tecidos
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Documento assinado eletronicamente por BÁRBARA MARIA SILVA COSTA -
Matr.1718078-3, Gerente de Saúde do Sistema Prisional, em 13/08/2025, às 15:02,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO GOMES FIORENZA -
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Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA FERREIRA SALOMAO PONTES -
Matr.0153148-4, Diretor(a) da Central Estadual de Transplantes, em 18/08/2025, às 15:28,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA CAVALCANTE SALOMAO SILVA -
Matr.0154420-9, Chefe do Núcleo de Organização de Procura de Órgãos, em 19/08/2025,
às 14:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por VALTER LUNA DA SILVA - Matr.0178419-6,
Gerente de Saúde, em 26/08/2025, às 16:43, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ERICK DAMASCENO MOREIRA
- Matr.1688486-8, Coordenador(a) de Atenção Primária à Saúde, em 27/08/2025, às 13:43,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO VITOR DA ANUNCIAÇÃO -
Matr.0176212-5, Coordenador(a) do Sistema Prisional, em 05/09/2025, às 13:22, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 178695917 código CRC= E0EF020E.
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